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Projeto de Lei
 
Declara de utilidade pública a Associação dos

Deficientes Visuais de Indaiatuba (ADVI), com sede

em Indaiatuba.
 

         A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação dos Deficientes Visuais de Indaiatuba (ADVI),
com sede naquele município.
 

 
 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Sediada na Rua Tuiutí, n°504, Bairro Centro a Associação dos Deficientes Visuais de Indaiatuba (ADVI) 
foi fundada em 06 de janeiro de 2020. É uma associação civil de direito privado, de caráter filantrópico,
sem  fins  lucrativos  que  se  destina,  essencialmente,  à  promoção  de  atividades  produtivas  para
manutenção e sua subsistência, tendo uma relevância pública e social,  que tem por missão prestar
assistência social  com o objetivo de beneficência e defesa,  proteção e promoção de pessoas com
deficiência visual.
 
 
 
Tem por objetivos, conforme estabelecido em seu estatuto, entre outros, promover precípuas em favor
das pessoas com deficiência visual, e pessoas com baixa visão de ambos os sexos e de todas as idades,
associados ou não, sem distinção de cor, raça ou religião, lutar pelos direitos de cidadania dos deficientes
visuais e participar da organização e da luta por uma sociedade politicamente livre, democrática, pluralista
e socialmente justa e fraterna; criar o Centro de Reabilitação e de Qualificação Profissional/Cultural para
proporcionar ás pessoas com deficiência visual a formação necessária ao desenvolvimento de suas
potencialidades, a finalidade que é a plena inclusão social,  promover a autonomia e a melhoria da
qualidade de vida de pessoas com deficiência e idoso (as) com dependência, seus cuidadores e suas
famílias;  promover  e  desenvolver  atividades  reabilitadoras,  profissionais,  educacionais,  culturais,
recreativas, desportivas, sociais e socioambientais, desenvolver ações especializadas para a superação
das situações violadoras de direitos que contribuem para a intensificação da dependência; oportunizar
trabalho as pessoas com deficiência visual, a fim de que possam promover sua própria subsistência;
pesquisar no mercado de trabalho cargos, funções, atividades ou tarefas compatíveis com o grau de
deficiência visual para recolocação em atividades profissionais, estimular as organizações que contratem,
as pessoas cegas ou com baixa visão; promover a equiparação das pessoas com deficiência visual e dar
oportunidade nas tarefas compatíveis com o estado de cegueira ou de baixa visão; incentivar a pessoa
com deficiência visual ao estudo e à especialização, dispensando-lhe a necessária assistência, dando-lhe
condições de competir;  informar ás pessoas com deficiência visual  quanto aos seus direitos,  suas
limitações e suas habilidades, motivando-as a exercer sua plena cidadania e sua autonomia; promover a
participação da família das pessoas com deficiência visual, assim como da comunidade em geral, nas
atividades em prol das pessoas cegas ou com baixa visão; assistir os dependentes dos associados, em
especial na infância, particularmente na prevenção da cegueira, com palestra e ações educativas; dar
assistência de qualquer natureza ás pessoas com deficiência visual e seus dependentes; sugerir  e
participar na criação de leis nas esferas municipal, estadual e federal, para a inclusão social das pessoas
com deficiência visual; combater a segregação das pessoas com deficiência visual em condição de
trabalhar, através de palestras e ações sócio educativas e culturais; manter intercâmbio cultural, técnico e
outros com entidades congêneres do Brasil  e do exterior;  participar nas organizações que visem à
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promoção das  pessoas cegas ou com baixa  visão,  buscando sua ampliação e  aperfeiçoamento  e
incentivar a criação de imprensa especial, biblioteca especializada com todos os recursos modernos e
clube de leitura.
 
 
 
Destarte, ao longo de sua existência, a ADVI tem realizado com esmero e perfeição os propósitos que
nortearam a sua fundação, sendo justo que este Parlamento lhe reconheça os méritos, conferindo-lhe a
condição de utilidade pública em nível estadual.
 
 
 
Isto posto, solicitamos aos Nobres Pares o apoio para a aprovação desta propositura.
 
 
 
 

Rogério Nogueira - PSDB
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 CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

P A L Á C I O V O T U R A 
 

Rua Humaitá, 1167 Centro – Fone/Fax: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 

 

 

 

 

Indaiatuba, 10 de janeiro de 2025. 
Ofício nº 21/2025 
 

 
 

Câmara Municipal de Indaiatuba/SP – Prof. Sérgio José Teixeira – Vereador 
Para: Exmo. Deputado Estadual Sr. Rogério Nogueira - ALESP 
Assunto: Solicitação de Projeto de Lei para Declaração de Utilidade Pública Estadual 
 
 
 
  Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, primeiramente 
parabenizar Vossa Excelência, pelos relevantes serviços prestados em nosso Estado e 
especialmente a atenção dada ao município de Indaiatuba como Deputado Estadual, na 
oportunidade gostaria de solicitar apoio na elaboração e tramitação de um projeto de lei 
para a declaração de utilidade pública da ADVI (Associação dos Deficientes Visuais 
de Indaiatuba), localizada no município de Indaiatuba/SP.  
 
   A ADVI (Associação dos Deficientes Visuais de Indaiatuba) vem desempenhando 
um papel fundamental no atendimento das demandas sociais de nossa comunidade, é 
uma instituição sem fins lucrativos que presta assistência às pessoas com deficiência 
visual no município de Indaiatuba e região. Sua atuação é voltada para oferecer apoio, 
inclusão social e capacitação, ajudando os deficientes visuais a conquistar autonomia e 
qualidade de vida. Suas ações têm impactado positivamente a vida de muitas pessoas, 
promovendo o bem-estar social e contribuindo significativamente para o 
desenvolvimento do município. 
 

As principais atividades e serviços da ADVI incluem: 
 
1. Reabilitação e Treinamento: 

Oferecem aulas de braile, informática acessível e orientação e mobilidade para que as 
pessoas com deficiência visual possam ser mais independentes. 
 

2. Inclusão Social: 
Promovem ações para integrar os assistidos à comunidade, sensibilizando a sociedade 
sobre a importância da inclusão. 
 

3. Atividades Educacionais e Culturais: 
Organizam oficinas, palestras, eventos culturais e educacionais para promover a 
interação social e ampliar os conhecimentos dos beneficiários. 
 

4. Esportes e Lazer: 
Estimulam a prática esportiva como forma de reabilitação e bem-estar, promovendo 
torneios e atividades físicas adaptadas. 
 

5. Apoio às Famílias: 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

P A L Á C I O V O T U R A 
 

Rua Humaitá, 1167 Centro – Fone/Fax: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 

 

 

 

Dá suporte emocional e informativo às famílias, ajudando-as a lidar com os desafios 
relacionados à deficiência visual. 
 

6. Parcerias e Projetos: 
Desenvolvem projetos em conjunto com empresas e órgãos públicos para ampliar o 
alcance de suas ações e melhorar a estrutura da associação. 
 
   Desta forma, a declaração de utilidade pública será de grande importância para 
fortalecer as iniciativas desta entidade, permitindo-lhe acessar recursos públicos e 
parcerias que potencializarão ainda mais os benefícios proporcionados à população. 
 
   Contamos com o compromisso de Vossa Excelência, que tem demonstrado 
sensibilidade e empenho pelas causas de interesse público, para dar encaminhamento 
a essa solicitação e possibilitar a tramitação do referido projeto de lei. 
 
   Desde já, agradecemos pela atenção e colocamo-nos à disposição para fornecer 
quaisquer informações ou documentos necessários para a formalização do pedido. 
 

Sem mais para o momento, agradecemos antecipadamente, renovamos nossos 
protestos de elevada estima e distinta consideração, deixando sempre este gabinete à 
sua disposição. 
 

 
Atenciosamente, 
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